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Parágrafo único. 05 recurao' necessários á 8MecuçAo do disposto nesle artigo são os
caracterizados no Inciso UI do ~ ,. do art. 43 da lelfadaral nO 4.320, de 17 de mllrço de
1964, provenientes de enulaçoes parciais de dOleçOeS orçamentárias, de acordo com o

quadro 2, t1MMO.

Art ~ Este Oeaolo entra em vigor nesla dala

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia. \"R' de \-1.<:>J(..•.•.•.~.,v;de

2015,127' da República.

MARCONI FERREIRA PERIL~O JUNIOR

THIAGO MEllO PEIXOTO DA SILVEIRA

~A CARLA ABRAO COSTA
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DECRETA:
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Art. 1" Fica aberto 80 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE .FE5- 1 (um) credito suplementar
no valor de RS 38.750.624.08 (trinta e oito milhO&s, setecentos e cinqusn!a m~. 8elscento!l
e vinte e quatro reais e oito centavos), para reforço de dotaçAo consignada no vigente
Orçemento-Geral do Estado, conforma o quadro 1, entlXO.

DI8pOe sobre e abertura de crédito
suplementar ao FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE .FES •• no valor de R$
38.750.624,08.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de sues atrlbulç6es constitucionais,
considerando o disposto nos arts. 9", 10, inciso I, eHnea 'd", e 11 da lei nO 18.766, ele 08

de Janeiro de 2015,

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N. 338, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.

DECRETA:

Oisp6e sobre e abertura de credltos
suplementares 60 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE -FES., no valor global de R$
14.740.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. usando de suaS atribuiç6es constitucionaiS.
eonsld9fandoo disposto nos arts. 10, inclsg I, alínea ocr. e 11 da lei nO 18,766, de 08 de

janeiro de 2015.

Art. 1ft Ficam abertos 80 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE .FES. 2 ldoia) tr&dllos
suplementares no valor global de RS 14.740.000,00 (qualorze mJlhoes, setecentos e
quarenta mil reais), para reforço da dotaç6es consignadas no vigenle Orçamento-Geral do
Ealado, conforme o quadro 1, anexo.

Par6grafo único. Os recursos necesAl!lrlos é execuçAo do disposto neste artigo são 05
caracterizados no Inciso lU do ~ 1° do ert. 43 da lei ledaral n- 4.320, de 17 de março de
1964. provenientes de anulaç:Oes totais e pardaIs de dotaçOes orçamentárias, de acordO

com o quadro 2, anexo.

Art. 'J!' Este Deaeto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs, em GoIAnla, \'1 de I\.\)l,(.h.'~~de

2015,127' da RapCibllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

THIAGO MEllO PEIXOTO DA SilVEIRA

~ CARLA ABRAO COSTA

QUADRO 1

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de novembro de 2015.

........................................................................

LEI N' 18.979. DE 23 DE JULHO DE 2015.

Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exerci cio de
2016 e dá outras providências.
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Art. 29 .

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 337, DE 18 DE NOVEMBRO OE 2015.

I • Assembleia Legislativa: em relaçao às
outras despesas correntes R$ 73.334.000,00
(setenta e três milhões e trezentos e trinta e quatro
mil reais) e em relaçêo aos investimentos
R$ 83.228.000,00 (oitenta e três milhões e duzentos
e vinte e oito mil reais);

..........................................................................

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituiçao Estadual, manteve e eu promulgo
o seguinte dispositivo desta Lei:
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